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EMENTA  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE GUARDA E SUSTENTO DE MENOR POR TIA. 
DISCUSSÃO CINGIDA À CONFIGURAÇÃO DO DIREITO DE FAMÍLIA. 

I. A ação que objetiva a posse e guarda de menor reivindicada pela tia, inclusive com 
anuência dos pais naturais, deve ser apreciada e julgada pela Justiça Estadual, não 
atraindo a competência da Justiça Federal pelo só fato de, eventualmente, se concedida 
tal postulação, advirem reflexos previdenciários e tributários. 

II. O interesse indireto do INSS ou da Fazenda Nacional não justifica a sua intervenção 
para discutir Direito de Família dessa espécie. Exclusão da autarquia da lide. 

III. Recurso conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara de 
Família de Maceió, Estado de Alagoas, ora suscitado. 

ACÓRDÃO  

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

Decide a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, conhecer do 
conflito e declarar competente a 2ª Vara de Família de Maceió – AL, a suscitada, na 
forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Participaram do julgamento os Srs. Ministros Antônio de 
Pádua Ribeiros, Waldemar Zveiter, Barros Monteiro, César Asfor Rocha, Ruy Rosado de 
Aguiar, Ari Pargendler e Carlos Alberto Menezes Direito. Ausente, nesta assentada, o Sr. 
Ministro Eduardo Ribeiro. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 10 de maio de 2000 (data do julgamento). 

MINISTRO Sálvio de Figueiredo Teixeira, Presidente 

MINISTRO Aldir Passarinho Junior, Relator 

 


